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O(A) SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E URBANISMO, com sede no(a) Av: Bezera
de Meneses, 350, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
07.442.981/000 i -76, nesle ato representado(a) pelo(a) Sr. FRANCISCO DANIELL MACIEL
SALDANHA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) CMC - COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES rrDa, inscrrto(a) no CNPJ/MF N' 05.515.458/0001-05,

sediado(a) no(a) Rua Miguel Pereira, Ti, Prefeito José Walter, Foftaleza / CE - CEP: 60.760-

070, doravante clesignada CONTRATADA, neste ato representadâ pelo(a) Sr.(a) RAFAEL
I(AISER VASCONCELOS MACIEL, portador(a) do CPF n" CPF/MF N" 670.954.103-72,
tendo cm vista o que consta no Processo n" 12040001/24 e em observância às disposições da Lei
n' 14.133, de 2021 e na Lei n" 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, rcsolvctr
celebrar o presente Tenao de Contrato, decorente do Pregão Eletrônico n'2024041801PERP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrxrncnro c a AQUISIÇÀO DE, MATERIAL ELETRICO PARA
MANUTENÇÀO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA, VISANDO SUPR]R AS NECESS]DADES
DA SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA-CE,
conforme especificações técnicas e nas conclições estabelecidas no Temo cle Refelência.

L2. Objeto da contrataqão:

DESCRIÇÃo MARCA UND QTD V. UNIT

REATOR 7OW IIAPRELUX UNIDADE 50 O 59,OO

Espe.ificação: Rcator externo paü láhpadà a vãpot meráli.o c sódio 70w, Reder220, Frtq:60H2, FP:0,92

V. TOTAL

2.950 00

CABO pP 2Kt,sMf/ SlL N,IETRO 400.OO 2s2 I OOa,OO

Ê:Fe"ltá\;ô:,abopp2x,srn.i',,onpo\i\io: !J+pvc lrl0'o'ôúê, 'orad so'r\ào: p-ro. le".;o'r00500v,Íemped(lrJ''ro',o'^:
pretô, nasa bruta: 8.090g/100m

FITA SOLANTE 18MMX5M UNIDADE 250

ME M

Ce tto Átú ittistluriro Porcitn Maia

Á\ Beiefta le Mene.-es, 3s0 -Centto-,Ias atíbar'n - CeÍtú CÊP: ó3.19ü-000 - Ielelbne 38 - 3568.453,1

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARiA DE iNFRAESTRUTURA E URBANISI\4O E A
EMPRESA CMC - COI\4ERCiO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÕES LTDA.
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EspeciÍicâção : EÍa lelànte para Íios ê Gb6 eléticos tle atÉ 750V. Espe$urat 18 milimeuos Comprimento: s metros, Co. Preto

coNECTOR DE DERIVAÇÀO
õÉnrrinÀr,rre |N-ELL U\TDADE r0O.0

Esperirirdç;o:Cohtflo,dedcrivd(dope,tu,an!,n.50-lS0nrnr?pàrd(onecçáô.le(dbospa,dilumind(àopúbÍ,,d.
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' " METaLCEL UNIDADE 4aa rgsoo

Espe(iflcaçâo: Pérala de tero gôlvanizado, coft abEços, tdÍnahho padrão pôrô po«e redondo pa.r ilunrinàçÀo públicd.

PÉTALA DE FERRo
coruã"rzooo ói= 

"nnçbl 
- METALcEL UNIDADE 3o'o 99oo

Espcciticâçào : Pétalã de ,ero gôlvânizadD, com 3 braço\, GmJnho paddu par. posG redondo paD iluminação públiLJ.

pÉTALA DE FERRo
cÀr-J-orurzooo ói z enoçoi - METAI GEL UNIDADE 3oo 97so

Especilcação : PÉtàld de teÍÍo galvanizàdo, conl 2l}àçN, ramanhô pddÍio p 
"posre 

rednndopúa ilumrnação pública.

RÉLÉ FoIo ELÉTaIco ExIEaNo LINCE UNIDADE 250.0 ]4.90

Espccitlcaçào: Rclé FoÍo Elétrlco Extemo Bivott, Supurla,ri lo0w, po5 lfoÍô.éluLaqucicomdndadapelaluzdosol.

BRAço METÁLtco
cqLülNtzaoo nElo oe t.sv ME iaLCEL UNIDADE 5o'o 65 0o

EsPOcihcaçàÚ : BRAÇO METÁI,ICO GALVANIZADO RETO DE I,5M COMPT-ETO PARA II-U[,ÍINÁÇÀO PÚBLICA

BRAçO
CALVANIZADO
COMPLETO

MEIÁLICo
DED 2M

1000 1.000 00

4.2AA.OA

297A,OO

2925.O4

3725.OO

360,O0

3.25O,OO

9A,CO 4900.0o

PAEAFTISO CONFCTOR PARA
;;;i; i";..;; -- " -- or rvo UNTDADE 3oo lt,oo 33o,oo

Espe(iticação : Mâterial: Aço llrox. Cômprinremo: 3oo mrr, Acabm;nLó: Pohdo, vedrçio: Bor?alha EPDM Austeníico, nã. EágfléLico e nào

PARAFU5O CONECTÔR PARA
oãil.F iolr.nüii -- - - olrvo UNTDADE 30.0 r0,9o 327,ao

Esp?cificaçào :Material: Aço lnox, Comprtuento:250mnr, A,dbJmeftn: Po|do. vedaçàD. BuÍJcha EPDM AustenÍico, nao magnático e não

BASE SUPORTE PAQA RELE
ãoió eiínrcô- L|NCE UNTDADE so o '7.2o

Especi{icâçào : B.se sDpor(€ P.rà Relé Fo(oelérúco bjlolr, uküizàdo em cncunos de aurÍ,maçào e de lácil instalçâo.
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METALGEL UNIDADE 500

ESPECifiCAçãÔ : BRAÇO METÁI.TCO G LVANIZADO DE 2M CURVO COMPI EIO PÂRA ILUM]NAÇÀO PÚBI ICA

82sO.00

LUMTNÁR|a púBltca LED sow LUMANTT unidade 200.0 t9t,99 Ja 39a,oo

(04u: (or'fl, or,,l,, Ên A.umi'io tvtudàdo Õu Aruníniolnjpr n. IEDSIMD, rrmpcíd,L,à decor 4.u00À 5u00k. rdrm dc Púré'n iá rl.
pelo nlenos 0,95, rlu\o T,uminosor mínimo de 7.0001m, Pinrura el etros6tica a ?ó na coÍ cirzá Munsell N6,5, Eficiência Luminola nrÍri mo d€

I 40lnr' ir, vida íril de pelo menos 50.000 hor as, grràntia dâdà pelo fahricàne de 5 anos, Grau de Pr orcçào .onúa igua e pDeirã nrÍrinrD IP66,

cràu de Prôteçãô com'a impâcto ninimo ÍK08.

LUMrNÁRn púBLlcA LED 2oow pEeFECT LED unidâde 100.0 399,OO 39.900.OO

BRAÇO i'.4ETÁL|CO
CALVANIZADO CURVO DE 3M METALCEL UNIDADE SO.O ]6500
CÔVPLETO

ES!ELiÍiCAçàO : BRAÇO MITÁL]CO GÁIVÂNIZADO CURVO DE 3M COMPLETO PARA ILUM]NAÇÃO PÚBL]CA.

E E

Rtffi
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Cen h o .4 dtninitttuÍit't Porti|o Maiu

Ar. Re.efta ? lltne'"es, 150 -Centro- Jag utib.lm - Ceurá - CE P: ó3.190-000 - Telelon e EE - 3568.4531
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coryor .onleccionado em AlsmÍnio Extrudàdo ou ÀlDminlo Injetâdo, LED SMD, remp€raúra de cor 4 000k,5.000k, Fàror de Porên.ia de
pelo nlenos 0,95, Flxro Luminoso: nünimo de 28-0001hr, Eficiência Luminoe mínimo de r4{}lm/W, vida úil de pclú me.os 50.000 horls,
8àúntià dâda pclo fabricantc de 5 aros, c.aú dePro(eçào corüâ águae pociE NÍrinro lPÍj6, crau de PLoreçào conü.êimDacto Drioino tK08.

Valor toral: I 14,609.75

1.3. São instrr.u.r-rento quc vinculam csta contratação, independcntemcnte de transcriçâo:
1.3.1. O Tern,o de ReÍ'erência;

I .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025 contados da data de
assinatura do contrato na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser pronogável
conforme o art. 107 da Lei n" 14.133, d,e 2021
2.1.1. A pron'ogação de que trata este itcln é condicionada ao ateste, pcla autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a ncgociação com o conh'atado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÁO
3.1. Os tennos em relação ao regime de execução conttatual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observ'açâo e recebirnento do objeto constaln no
Temro de Rcfcr'êncra, ancxo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃO
4.1. Nâo será atlmitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.l. O valor total da conttatação é de R$ 114.609,75 (cento e quatorze mil, seiscentos e nove e

setenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentcs
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encatgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é merarrcnte cstimativo, de forrna que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão cios quantitativos efetivamente tblnecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6,1. O prazo para pagarnento âo colrtrÉrtado e demais condições a ele referentes encoutram-se
definidos no Termo de Referência- anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REÀJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialnrente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçanrcnto estimado.

Cent, o ,4tl\tinisttatiw Porcirb Mtia
Ar. Reierru da Mena.t\,350 -Cent'o- Jagtot ibtto - Cetrá - CIiP: 63.190-000 - Telef., e 88- 35ó8.4531
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7.2. Após o interegno de 1 (rm) ano, e independentemente de pedido clo CONTRATADO, os
preços iniciais scrão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivarnente para as

obrigaçõcs iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a
patir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso dc atraso ou não diwrlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença con'espondentc tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aÍ-erições fiurais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obligatoriarnente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) parâ reajustamento vcnha(m) a ser extinto(s) on de
clualquer Íbrma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser'á(áo) adotado(s), en.r substituição, o(s)
que vier(em) a ser detenÍinado(s) pela Iegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamcnto do preço do valor rcrnanescentc, por mcio de tcrmo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado poÍ apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação dc preço para restabclccer o equilíbrio cconômico-Íinancciro
inicial do confato em caso de força nraior, caso fofiuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos irnprevisír,eis or,r previsíveis de consequências rncalctúáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de
risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o colttrato e seus anexos;

8. L2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído. reparatlo ou corrigido, no total ou em
pafie, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pclo
CONTRATADOT
8,1 .5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execuçào do objeto, quanto à dimensào. qualidade e quantidade, confonne o art- 143 da Lei n"
14.133, de 2021;

8. L6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8,1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo para adoção das nredidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;
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{.l.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do prcsente Ternro de Contrato, ressalvados os r"equerimentos manifestanrcnte
impertinentes, l.ueramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do âjuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução tlo requerimento, a contar da data do protocolo, a Adminish.açào
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pron'ogaçào motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeilo
fcitos pelo corltratado no prazo máxirro dc 10 (dcz) dias.
ll.l.l0. Notiflcar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso aclminisl'ativo para
apuração de descurnprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào não responderá por quaisqucl comprornissos assumidos pclo
CONTRATADO com terceiÍos. ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrccilos em dccon'ência de ato do CONTRATADO, dc scns
emptegados, prepostos ou suborclinados.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRrcAÇoES Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cuurprir todas as obrigações coustantes deste Coutrato e em seus
anexos, assutniltdo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perl'eita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da cnffega, os motivos quc irnpossibilitern o cumpdmento do prazo prcvisto,
com a devida comprovacão;
9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclareciÍnento ou informaçào por eles solicitados (iuciso II do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Repalar', con'igir, removcr, rcconstlrir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou cn'l
pâúe, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflrcarem vícios, defeitos
ou incomeções resultantes da execução ou dos materiais enrpregados;

9. 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por
todo c qualquer dano causado à Adrninistraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadc
a tiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fonrecedores , o CONTRATADO deverá entÍegar ao setor responsável pela liscalizaçâo do
confi'ato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamenlo, os seguintes documentos:

9.1 .6. 1, Prova de regularidade relativa à Segtu'iclade Social;

9. 1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidõcs que comprovem a regulalidade pelante a Fazenda Estadual ou Disn'ital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Celtidâo de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Ccltidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6, Certictôes que compÍoveln a regularidade perante a Fazenda Municipal;
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ct-Áusur,a oÉcnr,q - DA GARANTU or rxocuçÃo
10.1. Nâo haverá exigência de garantia conttatual da execução.
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9.|.7. Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais prcvistas cm Iegislação cspecífica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao co,ltratante e não poderá onerar o obj eto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorência anormal ou acidente que se verifique tro local da execuçào do objeto contÍatual.
9.1 .9. Paralisar', por cleternrinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
scndo cxecutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu'ança dc pessoas ou
bens de telceilos.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 . I 1 . Cumprir, durante todo o pcríodo de execução do conü'ato, a rcserva dc cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos plevistas na legisJação (art. 116 rla Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.12. Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contÍato, corr a indicação dos ernplegados que preencheratl as refcridas vagas
(parágrafo único do afi. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do
coltrato:
9.1.14. Cumprir, além dos postulados iegais vigentes de âmbito í'ederal, estadual ou municipal,
as nomas dc segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento
às cláusulas de sustentabilidade contidas no Tenno de ReÍ'erência.

9. l. I 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para ar:álise e aprovaçào,
cluaisqucr rnudanças nos nrétodos cxecutivos que fujam às cspccificações do Termo dc
Referência e demais docunrentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - DAS INFRAÇOES E DAs SANÇÕES
ADMINISTRA,TIVAS
ll.l. Comete inÍi'ação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. I55 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejara:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conh-âto que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionanrento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestar declaração
falsa durante a iicitaçâo eletr'ônica ou exccução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle qualquer natureza;
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h) Praticar ato Iesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1u de agosto de 2013.

I i.2. Setão aplicadas ao responsável pelas trfrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

li.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
semple quc não se justificar a irrposiçào de penalidadc mais grave (§2' do art. 156 da Lci n"
14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíueas
e "d" do subitem acima rieste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

irnposição de penalidade mais grave (§4'do art. 156daLein" 14.133, de2021)l
11.2.3. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, quc impedirá o responsávcl dc
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
fcdcrativos, pclo prazo míninro de 3 (tr'ôs) anos e máximo de 6 (seis) anos! nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquern a imposição da penalidade rnais
grave (§5' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 202 I ).
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (unr por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela ir,adimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1 .1. O atraso superior â 30 (trinta) dias aúoriza a Admil istração a proulover a rescisão
do contrato pol descumprinrcnto ou cumprirncnto iregular dc suas cláusulas, confome dispõc o

inciso I do art. I 37 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

[ 1.2.4.2. Cornpensatória de 15oÁ (qtinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecução total do objeto;
J1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.
1 5ó da L ei n' 14. I ll, de 202lr 1.

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderâo ser aplicadas
cumulativanrente corn a multa (§7" do art. 1 56 da Lei n' 14. I 33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias iúeis, contado da data de sua intinração (art. 157 da Lei n' 14, 1 3 3, de 2021 );
11.4.2. Se a rrulta aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagamento

cvennralmente dcvido pelo CONTLATANTE o CONTRATADO, alérn da pcrda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (r§ 8o do at. 156 da

Lei n' 14.1 3 3, dc 2021 );
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

cor.nunicação enviada pela autoridade competel']te.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizarse-á em processo administrativo que assegure o
contraditór'io e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lei n' i 4.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaraçào dc inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerailos (§1" do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021):

I I .7.I . A natureza e a gravidade da infração cometida;

l1 .1 .2. As pecr.rliaridades do caso concreto;
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1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7,4. Os danos que deia provierenr para o CONTRATANTE;
11.7.5. Lnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.
I 1 .8. Os atos previstos como infrações administlativas na Lei no 14. 13 3. de 2021 , ou em ouü-as
leis de licitações e contratos da Administraçào Pirblica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serào apurados ejulgados corrjuntarnente, nos mcsnlos auros,
observados o rito procedimental e autoridade competente defuridos na referida Lei (art. 159 cla
Lei n" 14.1 33, de 2021 );
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada conr abuso do direito para Íàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
prcvistos nestc Conh'ato ou para ptovocar confusão pah'imonial, e, nesse caso, todos os cfeitos
das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
porleres de adrrinistração, à pessoa jur'ídica sucessora oLt à empresa do mesmo ramo corr relaçào
de coligacão ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o coutraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 202 I );
I l.10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data dc
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicaclas, para fins dc publicidade no Cadastro Naciorral dc Empresas Inidôncas e Suspcnsas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). insrituídos no âmbito do Poder
Execúivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, <le 2021).
1 1 .1 I . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ir-Lidoneidade para licitar
ou contfatar sào passíveis dc rcabilitação na foma do an. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a Aclminish'ação CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialtnente, colr.r os créditos devidos pelo referido órgão decoüentes deste mesmo
contÍato ou de outros conffatos administrativos que o conh'atado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1 . O contrato sc extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtcs, ainda quc isso
ocorra antes do plazo estipulado paI..a tanto.
12.2. Se as obrigações r.rão forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência {ioará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administmção providenciar a readequação do
cronograma fixado para o corltl'ato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decon'er de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 , Ficar'á ele constituído e1n Inora! sendo-llre aplicáveis as respectivas sanções
adrr inistrativas: e

12.3.2. Pod,erá a Adrninistraçào optar pela extinção do conffato e, nesse caso, adotará as lredidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçào contranral.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nelc fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lci n' 14.133, de 2021,
bem como amigâvelmente, assegruados o contraditório e a ampla defesa.

Ce to Átl,ni ístttito Por.i,t Maíu
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12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2027.
),2-4.2. A alteração social ou a modificação da finaüdade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 . Se a operação implicar mudança cla pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
temro aditivo para altcração subjctiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em qlle será concedida indenizaçào por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.i33, e1e 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
I 3.1 . As despesas decorentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no OrÇamento, da Secretaria rle Infi'aestrutura e Urbanismo na dotaçào
1301.25'/ 520048.2. 103 Manutenção do Parque de Ilunrinaçào Pública; Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo; no elemento de despesa 3.3.90.34.26: Material Elétricot no
valor de R$ 114.609,7 5

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orcamentifuiâ respectiva e libelação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASOS 0MISS0S
14.1. Os casos onrissos serão decididos pelo CONTRATANTE, scgundo as disposições contidas
na Lei nu i4.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, tle 1990, Código de Delesa do Consumidor, e nornas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15. I . Eventuais alterações contrafllais reger-se-ào pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigadi: a aceitar, nas mesmas condições confatuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/n ('trr:Íe e cinco por cento) do valor
in icial atualizado do contrato.
15.3. Regisü'os que não cârâcterizam alteração do contrato pociem ser realizados pol simples
apostila, dispcnsada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na lonna prevista no ar1t.94 da Lei n" 14.133, de
2021, bem como disponibrlizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jag'uaribara-CE na rede trundial de computadores (intemet), em atenção ao §2'do
aff. 8' da Lei n' 12.527, de 201 1, c/c o inciso V do §3" do aft.7' do Decreío n" 7.721, de 2012.
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cMC - coMÉRCro DE MATERTATs DE coNSTRUÇors tt»a
cNPJTMF N" 05.5r5.458/0001 -05

RAFAEL KAISER VASCONCELOS IVTACIEL

Responsável legal da CONTRATADA

,,t"" ilSlp t,
t,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribala pala dirirnir os litígios que decorrerern da
execução deste Termo de Contrato que não possam sel compostos pela conciliaçào, conforme
-s 1" do art. 92 da Lei n'14.133, de2021.

JAGUARIBARA/CE. 20 de agosto de 2025

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISYO

cNPJ/MF N" 07.442.981/000 l -76

FRA.NCISCO DANIELL \IACIEL S,{LDANHA

Responsável legal da CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No t2o4ooo1l24 - coNTRATo N" 2o2sossz -

ORIGEM: Pregão N" 2O24O4I8OIPERP- CONTRATANTE: SECRETARIA DE
TNFRAESTRUTURA E URBANTSMO - CONTRATADA(O).....: CMC - COVÉRC|O Oe
MATERTAIS DE coNsrRUçôEs LTDA oBJETo: AeursrçÃo DE MATERTAL
ELÉTRrco eARA MANUTeNçÃo DA lLuMlNAçÃo púgLrce, vrsANDo supRrR As
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE
IAGUARIBARA-CE, - VALOR TOTAL: R$ 114.609,75 (cento e quatorze mil,
seiscentos e nove e setenta e cinco cêntavos)- PROGRAMA DE TRABALHO:
1301.2575200,48.2.'|Og Manutenção do Parquê de Iluminação Pública; Classificação
econômica 33.9O,3O.oo Material de consumo; no elemento de despesa
3.3.90.30.26: Mâtêrial Elétrico; no valor de R$ 114.609,75 - V|GÊNCIA: 20 de agosto
de 2025 à 31 de dezembro de 2025 - DATA DA ASSINATURA:2O de agosto de 2025.

ltr,,tGUtttBlTAI

Ce tru Ádmiúistratito Potcifio lítiq
A\ Bczeírale llle ezes,3504ehtru- hgua búto -Ceaú -CEP:63,49ü-000 - TekÍbne 88 -.1568.4534



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

DIARIO OFICIAL DO MUNICIP
lnstituído pela Lei hlunícipal de N.o 994/2018, do 26 de junho de 2018 e rcgulamentado pelo

N.'320/2018, de 26 de julho de 2018.

Edição N.o 1789JaguaÍibâÍa-Ceará, quinta-fêirã, 2í de agosto de 2025

CAPiTULO ARTIGOS

CONDUTA

PASSIVEL DE

SANÇÃO

D OS IIt/ ET R IA

DA [1ULTA

dos
ambientais

ôrgãos

Prefeitura l\,4unicipal de Jêguaribara/Ceará, em 2'1 de agosto de 2025

JOSÉ NUNES DOS SANÍOS FILHO
Prefeito M!nicipêl

*vlv:

I

ffi'@bffir,k4;

ANEXO III_ TABELA DE METAS ESTRUTURANTES PACTUADAS
PELo [IUNICIPIo coN4 A SocIEDADE CoNFoR[IE
ESTABELECIOO E DESIGNADO PELO PLANO II,4UNICIPAL DE
GESTÃo INTEGRADA DE RESiDUoS SÓLIDoS DE JAGUARIBARA

Prefeit!ra lVunicipalde Jaguaribara/Ceará, em 21 de agosto de 2025

JosÉ NUNEs Dos sANTos FtLHo
Prefeito l\,4unicipâl

JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO
PreÍêito lVunicipal

páBinâ | 20

"Al1êrá dispositivos das Leis no 70212009 e n" 8A412012, qúe
dlspoem sobre conslgnações em Íolha de pagamento dos
servidores e agentes políticos do À/lunicípio de JagLraribara, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA,
ESTADo Do CEARÁ, nos termos do incrso vl e xvll, do Artigo 84, da
Lei Orgânica do l\,,lunicÍpio - LOÀ,4, publicada no Diário Oficial d

FâÇo saber que a CÂMARA [iUNICIPAL DE
JAGUARIBARA, aprovou, e eu sancrono e prom!lgo a seguinte Lei.

Art, 10 - O art. 60 da Lei no 70212009 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 6' - A soma dâs consignêçóes não excederá ê
A1ya (quarcnla por cento) da remuneraÇão bruta do consignatário,
excluido o sa ário-família, sêndor

I - A1é 30% (lrinta por cenlo) destinados a

descontos re atlvos a

a) mensalidades para entidades de clâsse,
sindicalos e associações de servidores;

b) plânos de saúde e previdência privadai
c) segLlros de vida;
d) êmortização de empréstimos e

flnanciamentosi

ll - Até 10% (dez por cento) destinados,
exclusivamente, a operações com cartão de benefício consignado.

Art 30 - Esta Lei entra em vigor nê data de sua
publicaÇáo, revogadas as dispos Çóes em conlrário.

Prefelturê l\y'unicipalde Jag!aribara/Ceará, em 21 de
aqosto de 2025.

Art.2' - O art. 6o da Le no 80412012, oassa a vigotat
com a mesma redação.

JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO
Prefeito Municipal

EXÍRATO DE CONTRATO

PROCESSO AD|\4INISTRATIVO N0 1204000'l/24 ' CONTRATO N"
20250557 - ORIGEl\I: Pregão N" 2024041801PERP-
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - CONTRATADA(O).....: CtVC - COIúÉRCI_O DE
MATERIAIS DE.CONSTRUÇOES LTDA OBJ-ETO: AQUISIçAO DE
MATERIAL ELETRICO PARA I\4ANUTENçAO DA ILUMINAÇAO
púBLrcA. vrsANDo supRtR AS NECESSTDADES DA
SECRETARIA OE INFRAESTRI,JTURA E URBANISMO OE
JAGUARIBARA-CE. - VALOR TOTAL: R$ 114.609,75 (cênto e
quâtorze mil, seiscentos ê nove e setenta e cinco centavos)-
PROGRAMA DE TRABALHO: 1301.257 52004A.2.103 Manutenção
do Parque de lluminação Pública; Classificaçâo econômica
3.3.90.30.00 lVaterial de consumo; no elemento de despesa
3.3.90.30.26: Material Elétrico; no valor de R$ 114.50S,75 -
VIGÊNCIA: zO de agosto de 2025 à 31 de dezembro de 2025 - DATA
DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2025.
Portâria n" 031/2025

!t'l
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.ANEXO 
II _ TABELA DE MEÍAS ESTRUTURAIS PACTUADAS PÊLO

N,4uNtcipto co[,4 A soctEDADE coNFoRtvlE ESTABELEcIDo E

DESIGNADo PELo oLANo VU\ICIPAL DE GÊS-Ão INTEGRADA
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE .]AGUARIBARA

Prefêitura l\,4unicipal de Jaguaribara/Cêará, em 21 de agosto de 2025.

!5 I

LEr No 1.263/2025 DÉ 21 DE AGOSTO DE 2025.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIP
PREFEITURA ÀAUNICIPAL DE JAGUARIBARA

lnstituldo pela Lei Municipalde N-o 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentada peto
N.' 320/2018, de 26 de julho dê 2018.

CohtÉto no: 20250557
Ref. Processo: PREGÃO N" 2024041801PERP
objeto contratual: AoulslÇÃ_o DE. IVATERIAL ELETRICO PARA
I\,IANUTENÇAO DA ILUi\,4INAÇAO PUBLICA, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DÉ INFRAESTRUÍURA E

URBANISÀ,1O DE JAGUARIBARA.CE,

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ÇONTRÀTg

Designa seruidor para acompanhar e Íiscêlizat a exacuçáo deste
contrato.

RESOLVE

AÉ. ío - Designar o(a) servidor(a) RUBIANA ALVES DA SILVA,
I\IATRICULA no 60701, pêra acompanhar e Íscallzar a execução do
objeto contralado.

Art. 20 - Determinar que o Íiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo Íiel cumprimento do contralo, anotando em registro próprjo
lodas as ocorrências à sua execução, determrnando o que for
necessário à regulaízaÇão das faltas ou dos defeitos obsêrvados, e,
submeter aos seus superlores, em tempo hábl, as decisões e as
providências que ultrapassareni a suã compêtência. nos terrnos da lei;

ll - avaliar, continuamenle, a quâlidade dos serviços prestâdos ê/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em perlod cidade adequada
ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,
eventualmente, propor â autoridade superior a aplicaÇáo das

gnalidades legalmente estabelêcidas;

lll - atestar, Íormalmenle, nos autos dos processos. as notas liscais
rêlativas aos servlÇos prestados êlou aos materiais fornecidos, antes
do êncâminhamento ao Financêiro para pêgamento.

Aít. 30 - Dê-se ciêncía ao servidor designado e publique-se.

AÉ. 4o - Esta Podarla entra em vigor na datâ de sua publicaçá0.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrárlo.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.
JAGUARIBARA - CE. 20 DE AGOSTO DE 2025

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo n'2605000r/25 - objero: coNTRATAÇÃO El\rPREsA PARA
IIVPLEI\,1ENTAÇAO DE INFORI\,14çOES DO E.SOCIAL E CESTÃO DE
SST PARA O E.SOCIA, E ELABORAÇÀO DÉ DOCUVFNTOS
PREVIS'O \A LEGISLAÇÀO DECRETO N' 8373/20'á, EXIGIDOS
PELO SISÍE]VA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÔÉS
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA, E-SOCIAL, JUNTO DA

Edição N.o í789

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N' 20250560

oRtGEtv,..,.,...............: DtSPENSA DE LtCtrACÁO N. 2025080501-DE

CONTRATANTE........: FUNDO [,1úNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CoNTRATADA(O).....i J C DE N4 NETo LTDÀ

oBJETO,.....................: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE
N,IANUTENÇÃO E AMPLIAÇÀO DE REDE INTERNA DE INIERNET
CABEADA COI\,4 ITENS INCLUSOS EI\,4 DIVERSAS ESCOLAS
I\,lUNICIPAIS JtJNl O A SECRITARIA DT EDUCAÇÃO DE
JAGUARIBARA/CE,

VALOR TOTAL................r R$ 44.94000 (quarenta e quako mil,
novecentos e quârenta reâis)

PROGRAMA DÉ TRABALHO.......: Exercíco 2025 Atividade
0801.123610013.2.038 1\lanlitencao e Qualiícacao do Ensino
Fundamenta , ClêsslficaÇão econômlca 3.3.90.39.00 Outros serv. de
têrc. pessoa jurÍdica, Subelernento 3.390.39.99, no valor de RS
44.940.00

VIGÊNCIA
2025

DESIGNACÂO DE F CAL DE CONTRAÍO

Designa seNidor parc acompanhar e liscalizaÍ a execução desle
canltala.
Contrato nor 20250560
Rêf. Processoi DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 2025080501-DE
objeto conrratual coNTRA-AÇÃo DE SERVICOS DE
I\,íANU TENÇAO É AMPLIAÇAO DE REDE IN IÉRNA DE INTFRNET
CABEADA COIV ITENS INCLUSOS EÍú DIVERSAS ESCOLAS
IVLJNICIPAIS JU\TO A SECRETARIA DF EDIJCAÇÃO DE
JAGUARIBARAJCE.

o(a) s(a)JoÁo PAULO FERNANDES LErrE. SECRETÁRlO, no uso
de suas atribuições legais, considerahdo o disposto no art. 117 da Lei
14.133, de 1ô de âbril de 2021, e a celebrâção dê Contrato entre
a(o)FUNDO N,IUNIClPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRAÍANTE e J
C DE l\4 NETO LTDA como CONTRATADA.

RESOLVE

DATA DA ASSlNATURA.........: 21 de Agosto de 2025

Portaria no 209/2025.

Art. 1ô - Designar o(a) servidor(a) ELIS REJAN FERNANDES
SALDANHA, matrícula no 60676, para acompanhêr e Iiscâlizar a

execuÇáo do objeto contratado.

Art. 2o - Deterrninar que o fiscal ora designado deverá

21 de Agosto de 2025 a 31 dê Dezembro de

pásina 21
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O(a) S(a)FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
CRETARIO, ro uso de suas atribuições legais, considerando o

.,.,posto no àn. 117 da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021, e a
celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DÉ
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como CONTRATANTE e CN,'IC -
COI\,,IERCIO DE I\,4ATERIAIS DE CONSTRUCOÉS LÍDA COMO

CONTRATADA,

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 2í de agosto dê 2025

SECRETARTA DE ADÀTIINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO I\,4UNICIPIO
DE JAGUARIBAR-aJCE.. Fundamento Legal: Ad.75, inciso ll da Lêi no

14.133 de A1lO4l2O21. Declaração de D spensa em 21 de agoslo dê
2025. ANA [,lARlA SILVA SENA. oRDENADoR(A) DE DESPESAS.
Propor]ênter A GONCALVES ToNIAZ ASSESSORIA. CNPJ/I/IF N"
36.327.954/0001-50. Valor Global: R$ 59.400,00 (cihquênta e nove mil,
quatrocentos reais).


